
A Secretéria de Administraçáo e Finanças do Municiplo de Pacujâ, no uso do suas atribuicaes 
do acordo corn a Lei Municipal n° 200 do 24 de Maio do 1993. Lei Municipal no 238 do 03 de 

to do 1991 em cocdocmidade corn o Decceto c° 09 do 08 do Fevereico do 2022. 

SOLVE: 

I Conceder a Sr. FLAVIO MARCIUO SARAIVA DE ALMEIDA- SERETARIO importância de R$ 
500,00 (Ql&nhentos  Resis) equWaente a 02 (duas) dáias para dispêndio corn estadia durante os dos 07 
o 08 do do 2022, quando em objeto do serviços do intetosse cia Secietafla Municipal do SaUde, a urn 
de parIicipr do Seminario Qualificacao do Desempenho na Atençao Primária, em Fortaleza-ce 

1) Os recursos orçamentãnos necessaños ao custelo das despesas constantes do item I, serao 
oñundas a seguinte dotaçAo orcamentária: 1901 101220032.026 MANUTENcAO DAS ATIVIDADES DA 
SECREr4RIA DE SAUDE elemento do despesa: 3.3.90.14.00 DIAREAS - CIVIL e os recursos ilnanceiros 
correrão a conta da Secretaila de SaUde e/ou de recursos proprios do Municipio. 

III - Esta Podaña entcarã em v%90r ita data do sua, publicaçao, revoqadas as disposiçöes em 
contrârio. 

PAcO DA 
	

MUNICIPAL DE PACUJA, em 04 de Abril de 2022 

ALANA PNTODEABREIJ 
Secretaria de Adminisbaçao e Finanças 

- Ordenadora do Despesas - 


